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“REGULAMENTO DO TRANSPORTE PÚBLICO DE ALUGUER EM 
VEÍCULOS AUTOMÓVEIS  L IGEIROS DE PASSAGEIROS -  

TRANSPORTES EM TÁXI”  
 
 

PREÂMBULO 

 

Em 28  de  Novembro  de  1995 ,  f o i  pub l i cado  o  Dec re to -Le i  n . º  

319/95 ,  d ip l oma  que  p rocedeu  à  t r ans f e r ênc ia  pa ra  os  mun ic íp i os  d e  

d i v e r sas  compe tênc ias  em maté r i a  de  t r anspor t e s  de  a lugue r  em 

ve í cu l os  l i g e i ro s  de  passage i ros .  

 

O  r e f e r i do  d ip l oma  emanou  do  Gove rno ,  no  uso  da  au to r i zação  

l e g i s la t i va  conced ida  pe l a  Assemb le i a  da  Repúb l i ca ,  nos  t e rmos  do  

a r t i go  13 . º  da  Le i  n . º  39 -B/94 ,  de  27  de  De zembro ,  que  ap rovou  o  

Orçamen to  de  Es tado  para  1995 .  

 

O  Dec re to -Le i  n . º  319/95 ,  me re ceu  c r í t i cas  e  f o i  a l vo  de  con te s tação  

de  d i v e rsas  en t idades  e  o r gan i smos ,  t endo  po r  base  as  s e gu in t e s  

ra zõe s :  

 

•  Atr ibu i ção  de  pode re s  aos  mun i c íp i o s  pa ra ,  a t ravés  de  

r e gu lamentos  mun ic ipa i s ,  f i xa r em o  r e g ime  de  a t r i bu i ção  e  

e xp l o ração  de  l i c enças  de  t áx i s ,  s i tuação  que  pode r i a  l e va r ,  

no  l im i t e  e  po r  absurdo ,  a  s e rem c r i ados  t an tos  r e g imes  

quantos  os  mun ic íp i os  e x i s t en t e s ,  t o rnando  imposs í v e l  uma  

adequada  f i s ca l i z ação  pe l as  en t idades  po l i c i a i s ;  

•  Omissão  de  um re g ime  sanc i onató r i o  das  in f racções  r e l a t i vas  

ao  e xe rc í c i o  da  ac t i v idade  de  t áx i s ,  de s i gnadamente  a  sua  

e xp l o ração  po r  en t idades  não  t i tu l a r es  de  l i c enças ,  a  

a l t e ração  de  l o ca i s  de  e s tac i onamento  e  a s  in f racções  à s  

r e g ras  t a r i f á r i a s  convenc i onadas  pa ra  o  s ec to r ;  

•  Duv idosa  cons t i tuc i ona l i dade  de  de te rm inadas  no rmas ,  

nomeadamente  do  n . º  2  do  a r t i go  15 . º ,  na  med ida  em que  

cond i c i onava  a  e f i các i a  dos  r e gu lamentos  mun ic ipa i s  ao  s eu  

depós i to  na  D i re cção -Ge ra l   d e  Transpor t e s  Te r re s t r e s ,  
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con t ra r i ando  de s ta  f o rma  o  p r inc íp i o  cons t i tuc i ona l  da  

pub l i c i dade  das  no rmas ,  bem como  do  a r t i go  16 . º ,  que  

pe rmi t i a  que  um r egu lamento  mun i c ipa l  pudesse  r e voga r  

d i v e rsos  Dec re tos -Le i .  

 

Es tas  ra zõe s  fundamenta ram um ped ido  de  au to r i zação  

l e g i s la t i va  do  Gove rno  à  Assemb le i a  da  Repúb l i ca ,  que  lhe  f o i  

conced ida  ao  abr i go  da  Le i  n . º  18/97 ,  de  11  de  Junho .  

 

Com e f e i t o ,  e s t e  d ip l oma  r e vogou  o  Dec re to -Le i  n . º  319/95  e  

r ep r i s t inou  toda  a  l e g i s l a ção  an t e r i o r  sobre  a  ma té r ia ,  c oncedendo ,  

ao  mesmo  t empo ,  ao  Gove rno ,  au to r i zação  pa ra  l e g i s l a r  no  s en t ido  de  

t rans f e r i r  pa ra  os  mun i c íp i o s  compe t ênc i as  r e l a t i vas  à  a c t i v i dade  de  

a lugue r  em ve í cu l os  l i g e i r os  de  passage i ro s .  

 

Na  s equênc ia  de s ta  au to r i zação  l e g i s l a t i va ,  f o i  pub l i cado  o  

Decre to -Le i  n . º  251/98 ,  de  11  de  Agos to ,  que  r e gu lamenta  o  acesso  à  

a c t i v i dade  e  ao  mercado  dos  t ranspo r t e s  em táx i  a l t e rado  en t r e tan to  

pe l a  L e i  n . º  156/99 ,  de  14  de  Se t embro  e ,  ma is  ta rde ,  p e l a  L e i  n . º  

106/01 ,  de  31  de  Agos to ,  que  para  a l ém de  in t r oduz i r  a l gumas  

a l t e rações ,  o  r epub l i ca  na  in t e g ra .  Aos  mun i c íp i o s  f o ram come t idas  

r e sponsab i l idades  ao  n í v e l  do  ace sso  e  o r gan i zação  do  me rcado ,  

con t inuando  na  admin i s t ração  cen t ra l ,  nomeadamente ,  a s  

compe tênc ias  r e l ac i onadas  com o  ace sso  à  ac t i v i dade .  

 

No  que  conce rne  ao  a cesso  ao  mercado ,  a s  Câmaras  Mun i c ipa i s  

são  compe ten t es  pa ra :  

 

•  L i c enc i amento  dos  ve í cu l os :  o s  v e í cu l os  a f e c to s  ao  t r anspor t e  

em táx i s  e s tão  su j e i t o s  a  l i c ença  a  emi t i r  p e l as  Câmaras  

Mun ic ipa i s ;  

•  F ixação  dos  con t ingen te s :  o  número  de  táx i s  cons ta  de  

con t ingen te  f i xado ,  com uma  pe r i od i c idade  não  supe r io r  a  

do i s  anos ,  pe l a  Câmara  Mun ic ipa l ;  

•  Atr ibu i ção  de  l i c enças :  a s  Câmaras  Mun i c ipa i s  a t r ibuem as  

l i c enças  po r  me io  de  concurso  púb l i co  l im i tado  às  empresas  
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hab i l i t adas  no  l i c enc iamento  da  ac t i v i dade .  Os  t e rmos  ge ra i s  

dos  p rog ramas  de  concurso ,  i nc lu indo  os  c r i t é r i o s  ap l i cáve i s  

à  h i e ra rqu i zação  dos  conco r ren te s ,  são  de f in idos  em 

r e gu lamento  mun ic ipa l ;  

•  Atr ibu i ção  de  l i c enças  de  t áx i s  pa ra  pe ssoas  com mob i l i dade  

r eduz ida :  a s  Câmaras  Mun i c ipa i s  a t r i buem l i c enças ,  f o ra  do  

con t ingen te  e  de  aco rdo  com c r i t é r i o s  f i xados  po r  

r e gu lamento  mun ic ipa l ,  pa ra  o  t ranspor te  de  pessoas  com 

mob i l i dade  r eduz ida .  

 

 

Re la t i vamente   à  o rgan i zação  do  me rcado ,  a s  Câmaras  

Mun ic ipa i s  são  compe ten t e s  pa ra :  

•  De f in i ção  dos  t i pos  de  s e r v i ço ;  

•  F ixação  dos  r e g imes  de  e s tac i onamento .  

 

Po r  f im ,  f o ram- lhes  a t r i bu ídos  impor tan tes  pode re s  ao  n í v e l  da  

f i s ca l i zação  e  em maté r i a  con t ra -o rdenac i ona l .  

 

Ve r i f i ca - s e ,  po i s ,  que  f o ram de  monta  as  a l t e rações  

cons i gnadas  pe lo  Dec re t o -Le i  n . º  251/98 ,  de  11  de  Agos to ,  com a  

r edacção  dada  pe l a  Le i  n . º  156/99 ,  d e  14  de  Se t embro ,  com as  

a l t e rações  in t roduz idas  pe l a  L e i  n . º  106/01 ,  de  31  de  Agos to .  Po r  

i s so ,  a s  no rmas  ju r íd i cas  cons tan te s  dos  r e gu lamentos  sobre  a  

ac t i v i dade  de  t r anspor t e  de  a lugue r  em ve í cu l os  l i g e i ro s  de  

passage i r os  ac tua lmente  em v i go r ,  t e rão  que  s e  adequar  ao  

p r e ce i tuado  no  novo  r e g ime  l e ga l ,  não  obs tan te  s e  mante r em vá l i das  

mu i tas  das  so luções  e  mecan i smos  adop tados  nos  r egu lamentos  

emanados  ao  ab r i go  do  Decre to -Le i  n . º  319/95 ,  d e  28  de  Novembro .  
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CAPÍTULO I  
D ISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art igo  1 . º  
Âmbi to  de  Ap l icação  

 

O Presen t e  r e gu lamento  ap l i ca - s e  a  t oda  a  á rea  do  Mun ic íp i o  de  

Bo t i cas .  

 

Art igo  2 . º  
Ob jecto  

 

O p re sen te  r e gu lamento  ap l i ca - se  aos  t ranspor t e s  púb l i cos  de  

a lugue r  em ve í cu l os  l i g e i ro s  de  passage i ros ,  c omo  ta l  de f in idos  pe l o  

Dec re to -Le i  n . º  251/98 ,  d e  11  de  Agos to ,  e  l e g i s l ação  comp lementa r  

e  ad ian te  des i gnados  po r  t ranspor te s  em táx i .  

 

Art igo  3 . º  
De f in ições  

 

Para  e f e i t o s  do  p re sen te  r e gu lamen to  cons ide ra - se :  

a )  Táx i :  o  v e í cu l o  au tomóve l  l i g e i r o  de  passage i r os  a f e c t o  ao  

t ranspor te  púb l i co ,  e qu ipado  com apare lho  de  med i ção  de  

t empo  e  d i s tânc ia  ( t ax íme t ro )  e  com d i s t in t i vos  p róp r i o s ,  

t i tu l a r  d e  l i c ença  emi t i da  pe l a  Câmara  Mun ic ipa l ;  

b )  Transpo r t e  em táx i :  o  t ranspo r te  e f e c tuado  por  me i o  de  

v e í cu l o  a  que  s e  r e f e re  a  a l ínea  an te r i o r ,  ao  s e rv i ço  de  uma  

só  en t idade ,  s e gundo  i t i ne rá r i o  da  sua  e sco lha  e  med ian te  

r e t r i bu i ção ;  

c )  Transpor tador  em táx i :  a  empresa  hab i l i t ada  com a l va rá  pa ra  

o  e xe r c í c i o  da  ac t i v i dade  de  t ranspor te s  em táx i .  

 

CAPÍTULO I I  
ACESSO À  ACTIVIDADE 
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A r t i go  4 . º  
L icenc iamento  da  act iv idade  

 

1 .  Sem pre ju í zo  do  número  se gu in t e ,  a  ac t i v idade  de  t r anspor t e  

em táx i  s ó  pode  s e r  e x e rc ida  po r  soc i edades  comerc i a i s  ou  

coope ra t i vas  l i c enc iadas  pe l a  D i r e cção  Ge ra l  d e  Transpor t e s  

Te r re s t r e s  e  que  s e j am t i tu l a re s  do  a l va rá  p r e v i s t o  no  a r t i go  3 . º  do  

Dec re to -Le i  n . º  251/98 ,  de  11  de  Agos to ,  com a  r edacção  dada  pe l a  

Le i  n . º  156/99 ,  de  14  de  Se t embro ,  com as  a l t e rações  in t roduz idas  

pe l a  Le i  n . º  106/01 ,  de  31  de  Agos to .  

 

2 .  A  ac t i v idade  de  t ranspo r t e  em táx i s  pode rá  a inda  se r  

e xe rc ida  pe l as  pe ssoas  s ingu la r e s  que ,  à  da ta  da  pub l i cação  do  

Dec re to -Le i  n . º  251/98 ,  d e  11  de  Agos to ,  e xp l o ravam a  indús t r i a  d e  

t ranspor t e s  d e  a lugue r  em ve í cu l os  l i g e i r os  de  passage i r os ,  t i tu l a r e s  

de  uma  ún i ca  l i c ença  emi t i da  ao  ab r i go  do  Regu lamento  de  

Transpor t e  em Automóve i s ,  desde  que  t enham ob t ido  o  a l va rá  para  o  

e xe rc í c i o  da  ac t i v i dade  de  t ranspor tado r  em táx i ,  nos  t e rmos  do  n . º  2  

do  a r t i go  37 . º  daque l e  d ip l oma .  

 

3 .  Pa ra  a l ém das  empresas  t i tu l a r e s  d e  a l va rá ,  em i t i dos  pe l a  

DGTT,  t ambém podem conco r re r  o s  t r aba lhadores  po r  c on ta  de  

ou t r em,  bem como  os  membros  das  coope ra t i vas  l i c enc iadas  po r  

aque l a  D i r e cção -Gera l ,  que  p r eencham as  cond i çõe s  de  ace sso  

de f in idas  no  Dec re to -Le i  n . º  251/98 ,  de  11  de  Agos to ,  com a  

r edacção  dada  pe l a  Le i  n . º  156/99 ,  d e  14  de  Se t embro ,  com as  

a l t e rações  in t roduz idas  pe la  Le i  n . º  106/01 ,  de  31  de  Agos to .  
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CAPÍTULO I I I  
ACESSO E  ORGANIZAÇÃO DO MERCADO 

 
Secção  I  

L icenc iamento  de  Ve ícu los  
 

Ar t igo  5 . º  
Ve ícu los  

 

1 .  No  t ranspor t e  em táx i  só  podem se r  u t i l i z ados  v e í cu l os  

au tomóve i s  l i g e i ro s  de  passage i r os  de  mat r í cu la  nac i ona l ,  c om 

l o tação  não  supe r i o r  a  nove  lugare s ,  i nc lu indo  o  do  conduto r ,  

e qu ipados  com tax íme t ro .  

 

2 .  As  no rmas  de  i den t i f i c ação ,  o  t i po  de  v e í cu l o  e  ou t ras  

ca rac t e r í s t i cas  a  que  devem obedece r  o s  t áx i s ,  são  as  e s tabe l e c idas  

na  Po r ta r i a  n . º  227 -A/99 ,  de  15  de  Ab r i l .  

 

Art igo  6 . º  
L icenc iamento  dos  ve ícu los  

 

1 .  Os  v e í cu l os  a f e c to s  ao  t ranspor t e  em táx i  e s tão  su j e i t o s  a  

uma  l i c ença  a  emi t i r  p e l a  Câmara  Mun ic ipa l ,  nos  t e rmos  do  Cap í tu l o  

IV  do  p re sen te  r e gu lamento .  

 

2 .  A  l i c ença  emi t i da  pe l a  Câmara  Mun ic ipa l  é  comun icada  pe l o  

in t e re ssado  à  D i re cção -Ge ra l  de  Transpor t e s  Te r re s t r e s ,  pa ra  e f e i t o s  

de  ave rbamento  no  a l va rá .  

 

3 .  A  l i c ença  do  t áx i  e  o  a l va rá  ou  sua  cóp ia  c e r t i f i c ada  de vem 

e s ta r  a   bo rdo  do  v e í cu l o .  

 
Secção  I I  

T ipos  de  Serv iço  e  Loca i s  de  Estac ionamento  
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A r t i go  7 . º  
T ipos  de  Serv iço  

 

Os  s e r v i ços  de  t ranspor t e  em táx i  são  p r es tados  em função  da  

d i s tânc ia  pe rco r r ida  e  dos  t empos  de  e spe ra ,  ou :  

a )  À  hora ,  em função  da  duração  do  se r v i ço ;  

b )  A  pe rcurso ,  em função  dos  p re ços  e s tabe l e c idos  pa ra  

de te rminados  i t ine rá r i os ;  

c )  A  con t ra to ,  em função  de  aco rdo  r eduz ido  a  e sc r i t o  po r  p razo  

não  in f e r i o r  a  t r in ta  d i as ,  onde  cons tam obr i ga to r i amente  o  

r e spec t i vo  p ra zo ,  a  i den t i f i c ação  das  par te s  e  o  p re ço  

aco rdado .  

 

Art igo  8 . º  
Loca i s  de  es tac ionamento  

 

1 .  Na  á r ea  do  Mun ic íp i o  de  Bo t i cas  são  pe rmi t i dos  r e g imes  de  

e s tac i onamento  cons tan te s  do  Anexo  I .  

 

2 .  Pode  a  Câmara  Mun ic ipa l ,  no  uso  das  suas  compe tênc i as  

p róp r i a s  em maté r i a  de  o rdenação  do  t râns i to ,  a l t e ra r ,  d en t ro  da  

á rea  para  que  os  con t ingen te s  são  f i xados ,  o s  l o ca i s  onde  os  v e í cu l o s  

podem e s tac i onar  que r  no  r e g ime  de  e s tac i onamento  cond i c i onado  

que r  no  r e g ime  de  e s tac i onamento  f i x o .  

 

3 .  Excepc i ona lmente ,  po r  ocas i ão  de  e ven tos  que  de te rminam 

um ac ré sc imo  excepc iona l  de  p rocura ,  a  Câmara  Mun ic ipa l  pode rá  

c r i a r  l o ca i s  d e  e s tac i onamento  t emporá r i o  dos  táx i s ,  em l o ca l  

d i f e r en te  do  f i x ado  e  d e f in i r  as  cond i ções  em que  o  e s tac i onamen to  é  

au to r i zado  nesse s  l o ca i s .  

 

4 .  Os  l o ca i s  de s t inados  ao  e s tac i onamento  de  táx i s  s e rão  

de v idamente  ass ina lados  a t ravé s  de  s ina l i z ação  ho r i z on ta l  e  v e r t i ca l .  
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A r t i go  9 . º  
F ix ação  de  Cont ingentes  

 

1 .  O  número  de  t áx i s  em ac t i v i dade  no  mun ic íp i o  s e rá  

e s tabe l e c ido  po r  um con t ingen te  f i xado  pe l a  Câmara  Mun i c ipa l  e  que  

abrange rá  o  con junto  de  t odas  as  f r e gues i as  do  mun ic íp i o .  

 

2 .  A  f i xação  do  con t ingen te  s e rá  f e i t a  com uma  pe r i od i c idade  

de  do i s  anos  e  s e rá  s empre  p re ced ida  da  aud i ção  das  en t idades  

r ep re sen ta t i vas  do  se c to r .  

 

3 .  Na  f i xação  do  con t ingen te ,  s e rão  t omadas  em cons ide ração  

as  necess idades  g l oba i s  de  t ranspor t e  em táx i  na  á r ea  mun ic ipa l .  

 

4 .  A  Câmara  Mun ic ipa l  p rocede rá  à  f i xação  do  con t ingen te  de  

t áx i s  no  p ra zo  de  t r ê s  meses  após  a  en t rada  em v i go r  do  p re sen te  

r e gu lamento .  

 

Art igo  10 . º  
Táx is  pa ra  pessoas  com mobi l idade  reduz ida  

 

1 .  A  Câmara  Mun i c ipa l  a t r i bu i rá  l i c enças  de  táx i s  pa ra  o  

t r anspor t e  d e  pe ssoas  com mob i l i dade  r eduz ida ,  de sde  que  

de v idamente  adap tados ,  d e  aco rdo  com as  r e g ras  de f in idas  po r  

de spacho  do  D i re c to r -Gera l  dos  Transpor t e s  Te r r es t r e s .  

 

2 .  As  l i c enças  a  que  s e  r e f e re  o  número  an te r i o r  são  a t r i bu ídas  

pe l a  Câmara  Mun ic ipa l  f o ra  do  con t ingen te  e  s empre  que  a  

ne ce ss idade  de s t e  t i po  de  v e í cu l os  não  possa  s e r  assegurada  pe l a  

adap tação  dos  táx i s  e x i s t en t e s  no  mun ic íp i o .  

 

3 .  A  a t r i bu i ção  de  l i c enças  de  t áx i s  pa ra  t r anspo r te  de  pe ssoas  

com mob i l i dade  r eduz ida  f o ra  do  con t ingen te ,  s e rá  f e i t a  po r  

concurso ,  nos  t e rmos  e s tabe l e c idos  nes te  r egu lamento .  
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CAPÍTULO IV  
ATRIBUIÇÃO DE L ICENÇAS 

 
Ar t igo  11 . º  

At r ibu ição  de  L icenças  
 

1 .  A  a t r i bu i ção  de  l i c enças  pa ra  o  t r anspor t e  em táx i  é  f e i t a  

po r  concurso  púb l i co  l im i tado  a  t i tu l a r e s  d e  a l va rá  emi t i do  pe l a  

D i r e cção -Ge ra l  de  Transpo r t e s  Te r re s t r e s .  

 

2 .  O  concurso  púb l i co  é  abe r to  po r  de l i be ração  da  Câmara  

Mun ic ipa l ,  de  onde  cons ta rá  t ambém a  ap rovação  do  p rog rama  de  

concurso .  

 

Art igo  12 . º  
Aber tura  de  Concursos  

 

1 .  Se rá  abe r t o  um concurso  púb l i co  po r  cada  f r e gues i a  ou  

g rupos  de  f r e gues i as  t endo  em v i s t a  a  a t r ibu i ção  da  to ta l i dade  das  

l i c enças  do  con t ingen te  de ssa  f r e gues i a  ou  g rupos  de  f r e gues i as  ou  

apenas  de  pa r t e  de l as .  

 

2 .  Quando  se  v e r i f i que  o  aumento  do  con t ingen te  ou  a  

l i b e r tação  de  a l guma  l i c ença  pode rá  s e r  abe r to  concurso  pa ra  a  

a t r ibu i ção  das  l i c enças  co r r e sponden te s .  

 

Art igo  13 . º  
Pub l i c i tação  do  Concurso  

 

1 .  O  concurso  púb l i co  in i c i a - se  com a  pub l i cação  de  um 

anúnc io  na  I I I  Sé r i e  do  D iá r i o  da  Repúb l i ca .  

 

2 .  O  concurso  s e rá  pub l i c i tado ,  em s imu l tâneo  com aque la  

pub l i cação ,  num j o rna l  de  c i r cu lação  nac i ona l  ou  num de  c i r cu lação  

l o ca l  ou  r e g i ona l ,  b em como  po r  ed i ta l  a  a f i xa r  nos  l o ca i s  de  e s t i l o  e  

ob r i ga to r iamente  na  s ede  ou  sedes  de  Junta  de  F re gues ia  pa ra  cu ja  
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á rea  é  abe r t o  o  concurso .  

 

3 .  O  pe r í odo  pa ra  ap re sen tação  de  cand ida turas  s e rá ,  no  

m ín imo ,  de  15  d i as  con tados  da  pu b l i cação  no  D iá r i o  da  Repúb l i ca .  

 

4 .  No  pe r í odo  r e f e r ido  no  número  an te r i o r  o  p rog rama  de  

concurso  e s ta rá  e xpos to  pa ra  consu l ta  do  púb l i c o  nas  ins ta l açõe s  da  

Câmara  Mun i c ipa l .  

 

Art igo  14 . º  
P rograma de  Concurso  

 

1 .  O  p rog rama  de  concurso  de f ine  os  t e rmos  a  que  obedece  o  

concurso  e  e spec i f i ca rá ,  nomeadamente ,  o  s e gu in te :  

a )  I d en t i f i c ação  do  concurso ;  

b )  I d en t i f i c ação  da  en t idade  que  p re s ide  ao  concurso ;  

c )  O ende re ço  do  Mun ic íp i o ,  c om menção  do  ho rá r i o  d e  

func i onamento ;  

d )  A  da ta  l im i t e  pa ra  a  ap re sen tação  das  cand ida turas ;  

e )  Os  requ i s i t o s  m ín imos  de  admissão  ao  concurso ;  

f )  A  f o rma  que  de ve  r e ve s t i r  a  ap re sen tação  das  cand ida turas ,  

nomeadamente  mode lo s  de  r eque r imen tos  e  d ec l a rações ;  

g )  Os  documentos  que  acompanham obr i ga to r i amente  as  

cand ida turas ;  

h )  Os  c r i t é r i o s  que  p re s id i r ão  à  o rdenação  dos  cand ida tos  e  

consequen te  a t r i bu ição  de  l i c enças .  

 

2 .  Da  i den t i f i c ação  do  concurso  cons ta rá  e xpre ssamente :  a  á rea  

e  o  t i po  de  s e rv i ço  pa ra  que  é  abe r t o  e  o  r e g ime  de  e s ta c i onamento .  

 

Art igo  15 . º  
Requ is i tos  de  Admissão  a  Concurso  

 

1 .  Só  podem ap re sen ta r - se  a  concurso  as  empresas  t i tu l a r es  d e  

a l va rá  emi t i do  pe l a  D i r e cção -Ge ra l  de  Transpor t e s  Te r r e s t r e s  e  a inda  

as  pessoas  menc i onadas  no  n . º  2 ,  do  a r t i go  3 . º ,  do  de c re to  –  Le i  n . º  
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251/98 ,  d e  11  de  Agos to ,  com a  r edacção  dada  pe l a  Le i  n . º  156/99 ,  

de  14  de  Se tembro ,  com as  a l t e rações  in t roduz idas  pe l a  Le i  n . º  

106/01 ,  de  31  de  Agos to .  

 

2 .  Deve rá  f a ze r - se  p rova  de  se  encont ra rem em s i tuação  

r e gu la r i zada  r e l a t i vamente  a  d í v idas  po r  impos tos  ao  Es tado  e  po r  

con t r ibu i çõe s  pa ra  a  s e gurança  soc i a l .  

 

3 .  Pa ra  e f e i t o s  do  número  an te r i o r ,  c ons ide ra - se  que  t êm a  

s i tuação  r e gu la r i zada  os  con t r ibu in te s  que  p re encham os  s e gu in t e s  

r equ i s i t o s :  

 

a )  Não  se j am devedo re s  pe ran te  a  Fazenda  Nac i ona l  d e  

qua i sque r  impos tos  ou  p re s tações  t r i bu tá r i a s  e  r e spec t i vos  

ju ros ;  

b )  Es te j am a  p rocede r  ao  pagamento  da  d í v ida  em p res tações  

nas  cond i çõe s  e  t e rmos  au to r i zados ;  

c )  Tenham re c l amado ,  r e co r r i do ,  ou  impugnado  jud i c i a lmente  

aque las  d í v i das ,  sa l vo  s e ,  pe l o  f a c to  de  não  t e r  s i do  p re s tada  

ga ran t i a  nos  t e rmos  do  Cód i go  de  P roce sso  Tr ibu tá r i o ,  não  

t i v e r  s i do  suspensa  a  r e spec t i va  e xe cução .  

 

Art igo  16 . º  
Apresentação  de  Candidatura  

 

1 .  As  cand ida turas  s e rão  ap re sen tadas  po r  mão  p rópr i a  ou  pe l o  

co r re i o  a t é  ao  t e rmo  do  p razo  f i xado  no  anúnc i o  do  concurso ,  no  

s e rv i ço  mun ic ipa l  po r  onde  co r ra  o  p roce sso .  

 

2 .  Quando  en t re gues  po r  mão  p rópr i a ,  s e rá  passado  ao  

ap re sen tan te  r e c ibo  de  todos  os  r eque r imen tos ,  documentos  e  

de c l a rações  en t re gues .  

 

3 .  As  cand ida turas  que  não  s e j am apresen tadas  a té  ao  d i a  

l im i t e  do  p ra zo  f i xado ,  po r  f o rma  a  nesse  d i a  da rem en t rada  nos  

s e rv i ços  mun i c ipa i s ,  s e rão  cons ide radas  e xc lu ídas .  
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4 .  A  não  ap re sen tação  de  qua i sque r  documentos  a  en t r e ga r  no  

ac to  de  cand ida tu ra ,  que  devam se r  ob t idos  pe ran te  qua lque r  

en t idade  púb l i ca ,  pode  não  o r i g ina r  a  imed ia ta  e xc lusão  do  

concurso ,  de sde  que  se j a  ap re sen tado  r e c ibo  passado  pe l a  en t i dade  

em como  os  mesmos  documentos  f o ram reque r idos  em tempo  ú t i l .  

 

5 .  No  caso  p r e v i s t o  no  número  an t e r i o r ,  s e rá  a  cand ida tura  

admi t i da  cond i c i ona lmente ,  de vendo  aque l e s  s e r  ap re sen tados  nos  

do i s  d i as  ú te i s  s egu in te s  ao  do  l im i t e  do  p razo  pa ra  ap re sen tação  

das  cand ida turas ,  f i ndos  os  qua i s  s e rá  aque la  e xc lu ída .  

 

Art igo  17 . º  
Da  Cand idatura  

 

1 .  A  cand ida tura  é  f e i t a  med ian te  r eque r imento  d i r i g i do  ao  

P r e s iden te  da  Câmara ,  d e  a co rdo  com mode l o  a  ap rova r  pe l a  Câmara  

Mun i c ipa l  e  de ve rá  s e r  acompanhada  dos  s e gu in te s  documentos :  

 

a )  Documento  comprova t i vo  de  que  é  t i tu l a r  do  a l va rá  emi t i do  

pe l a  D i r e cção -Ge ra l  de  Transpor t e s  Te r re s t r e s ;  

b )  Documento  comprova t i vo  de  s e  encon t ra r  r e gu la r i zada  a  sua  

s i tuação  r e l a t i vamente  às  con t r ibu i çõe s  para  a  s e gu rança  

soc i a l ;  

c )  Documento  comprova t i vo  de  que  s e  encon t ra  em s i tuação  

r e gu la r i zada  r e l a t i vamente  a  impos tos  ao  Es tado ;  

d )  Documento  comprova t i vo  da  l o ca l i z ação  da  s ede  soc i a l  da  

empresa ;  

e )  Documento  r e l a t i vo  ao  número  de  pos tos  de  t raba lho  com 

ca rác te r  de  pe rmanênc ia ,  a f e c to s  à  ac t i v i dade  e  com a  

ca te go r i a  de  moto r i s t as .  

 

2 .  No  caso  de  t raba lhadore s  po r  con ta  de  dou t rém ou  membros  

das  coope ra t i vas  l i c enc i adas  pe l a  D i r e cção  –  Ge ra l  dos  Transpor t e s  

Te r re s t r e s ,  deve rão  a inda  s e r  ap re sen tados  documentos  

comprova t i v os  de  p re enche rem os  r equ i s i t o s  de  acesso  à  ac t i v i dade ,  
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ou  se j a ,  c e r t i f i c ado  do  r eg i s t o  c r im ina l ,  c e r t i f i cado  de  capac idade  

p ro f i s s i ona l  pa ra  o  t r anspo r t e  em tax i  e  ga ran t i a  bancá r i a  no  va lo r  

m ín imo  ex i g ido  pa ra  a  cons t i tu i ção  de  uma  soc i edade .  

 

3 .  Sem pre ju í zo  do  d i spos to  na  a l ínea  d ) ,  do  n . º  1 ,  pa ra  

demons t ração  da  l o ca l i zação  da  sede  soc i a l  da  empresa  é  ex i g í v e l  a  

ap re sen tação  de  uma  ce r t i dão  emi t ida  pe la  Conse rva tó r i a  Reg i s t o  

Comerc i a l .  

 

Art igo  18 . º  
Aná l i se  das  Cand idaturas  

 

F indo  o  p ra zo  a  que  se  r e f e r e  o  n . º1  do  a r t i go  16 . º ,  o  s e r v i ço  

po r  onde  co r re  o  p rocesso  de  concurso ,  ap re sen ta rá  à  Câmara  

Mun ic ipa l ,  no  p razo  de  10  d i as ,  um re l a t ó r i o  fundamentado  com a  

c l a ss i f i c ação  o rdenada  dos  cand ida tos  pa ra  e f e i t o s  de  a t r i bu i ção  de  

l i c ença ,  de  aco rdo  com o  c r i t é r i o  de  c l a ss i f i c ação  f i xado .  

 

Art igo  19 . º  
Cr i té r ios  de  a t r ibu ição  de  l i cenças  

 

1 .  Na  c l ass i f i cação  dos  conco rr en te s  e  na  a t r i bu i ção  de  

l i c enças  s e rão  t i dos  em cons ide ração  os  s e gu in te s  c r i t é r i o s  de  

p r e f e r ênc i a ,  po r  o rdem dec re scen t e :  

a )  Loca l i z ação  da  sede  soc i a l  na  f r e gues i a  pa ra  que  é  abe r t o  o  

concurso ;  

b )  Loca l i z ação  da  s ede  soc i a l  em f r e gues ia  da  á rea  do  

mun ic íp i o ;  

c )  Número  de  pos tos  de  t r aba lho  com ca rác t e r  de  pe rmanênc ia ,  

a f e c to s  a  cada  v i a tu ra ,  r e f e ren te  aos  do i s  anos  an t e r i o r e s  ao  

do  concurso ;  

d )  Loca l i z ação  da  s ede  soc ia l  em mun ic íp i o  con t í guo ;  

e )  Número  de  anos  de  ac t i v i dade  no  se c to r .  

 

2 .  A  cada  cand ida to  s e rá  conced ida  apenas  uma  l i c ença  em 

cada  concurso ,  pe l o  que  de ve rão  os  cand ida tos ,  na  ap resen tação  da  
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cand ida tura ,  i nd i ca r  as  p re f e rênc ias  das  f r e gues ia s  a  que  concor rem.   

 

Art igo  20 . º  
At r ibu ição  de  l i cença  

 
1 .  A  Câmara  Mun ic ipa l ,  t endo  p re sen te  o  r e l a tó r i o  ap re sen tado ,  

da rá  cumpr imento  ao  a r t i go  100 . º  e  s e gu in t e s  do  Cód i go  de  

P roced imento  Admin i s t ra t i vo ,  dando  aos  cand ida tos  o  p razo  de  15  

d i as  pa ra  s e  p ronunc ia rem sobre  o  mesmo .  

 

2 .  Receb idas  as  r e c l amações  dos  cand ida tos ,  s e rão  as  mesmas  

ana l i sadas  pe l o  s e rv i ço  que  e l abo rou  o  r e l a tó r i o  de  c l a ss i f i c ação  

in i c i a l ,  e  que  ap re sen ta rá  à  Câmara  Mun ic ipa l  um re l a t ó r i o  f i na l ,  

de v idamente  fundamentado ,  pa ra  de c i são  de f in i t i va  sob re  a  

a t r ibu i ção  de  l i c ença .  

 

3 .  Da  de l i b e ração  que  dec ida  a  a t r i bu i ção  de  l i c ença  de ve  

cons ta r  ob r i ga to r i amente :   

 

a )  I d en t i f i c ação  do  t i tu l a r  da  l i c ença ;  

b )  A  f r e gues i a ,  ou  á r ea  do  mun ic íp i o ,  em cu jo  con t ingen te  s e  

inc lu i  a  l i c ença  a t r i bu ída ;  

c )  O t ipo  de  s e r v i ço  que  e s tá  au to r i zado  a  p ra t i ca r ;  

d )  O reg ime  de  e s tac i onamen to  e  o  l o ca l  de  e s tac i onamento ,  s e  

f o r  caso  d i sso ;  

e )  O número  den t ro  do  con t ingen te ;  

f )  O prazo  pa ra  o  fu tu ro  t i tu l a r  da  l i c ença  p rocede r  ao  

l i c enc i amento  do  v e í cu l o ,  nos  t e rmos  dos  a r t i gos  6 . º  e  21 . º  

d e s te  r e gu lamento .  

 
A r t igo  21 . º  

Emissão  da  l i cença  

 

1 .  Den t ro  do  p razo  e s tabe l e c ido  na  a l ínea  f )  do  a r t i go  an te r i o r ,  

o  fu tu ro  t i tu l a r  da  l i c ença  apre sen ta rá  o  v e í cu l o  pa ra  v e r i f i c ação  das  

cond i ções  cons tan te s  da  Po r ta r i a  n . º  227 -A/99 ,  d e  15  de  Abr i l .  
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2 .  Após  a  v i s t o r i a  ao  v e í cu lo  nos  t e rmos  do  número  an t e r i o r ,  e  

nada  havendo  a  ass ina la r ,  a  l i c ença  é  emi t i da  pe l o  P re s iden te  da  

Câmara  Mun i c ipa l ,  a  ped ido  do  in te r essado ,  de vendo  o  r eque r imento  

s e r  f e i t o  em impresso  p rópr i o  f o rnec ido  pe l a  Câmara  Mun ic ipa l ,  e  s e r  

a companhado  dos  s egu in te s  documentos ,  o s  qua i s  s e rão  de vo l v i dos  

ao  r eque ren te  após  con fe r ênc i a :  

 

a )  A lva rá  de  ace sso  à  ac t i v i dade  emi t ido  pe la  D i r e cção -Ge ra l  de  

Transpor t e s  Te r r e s t r e s ;  

b )  Cer t i dão  emi t i da  pe l a  Conse rva tór i a  do  Reg i s t o  Comerc i a l  ou  

b i lhe te  d e  i d en t idade ,  no  caso  de  pe ssoas  s ingu la re s ;  

c )  L i v r e t e  do  v e í cu l o  e  t í tu l o  d e  r e g i s t o  d e  p rop r i edade ;  

d )  Dec la ração  do  an te r i o r  t i tu l a r  da  l i c ença ,  com ass ina tu ra  

r e conhec ida  p re senc ia lmen te ,  nos  casos  em que  o co r ra  a  

t ransmissão  da  l i c ença  p re v i s t a  no  a r t i go  26 . º  do  p re sen te  

r e gu lamento ;  

e )  L i cença  emi t i da  pe l a  D i r e cção -Ge ra l  de  Transpor t e s  

Te r re s t r e s  no  caso  de  subs t i tu i ção  das  l i c enças  p re v i s tas  no  

a r t i go  24 . º  d e s t e  r e gu lamento .  

 

3 .  P e l a  emissão  da  l i c ença  é  de v ida  uma  taxa  no  montan te  

e s tabe l e c ido  no  Regu lamento  de  Taxas  e  L i c enças .  

 

4 .  Po r  cada  ave rbamento  que  não  s e j a  da  r e sponsab i l i dade  do  

mun ic íp i o ,  é  de v ida  a  taxa  p re v i s ta  no  Regu lamento  de  Taxas  e  

L i cenças .  

 

5 .  A  Câmara  Mun ic ipa l  de vo l v e rá  ao  r eque ren te  um dup l i cado  

do  r eque r imento  dev idamente  au ten t i cado ,  o  qua l  subs t i tu i  a  l i c ença  

po r  um pe r í odo  máx imo  de  t r in ta  d i as .  

 

6 .  A  l i c ença  obedece  ao  mode l o  e  cond i c i ona l i smo  p re v i s t o  no  

Despacho  n . º  8894/99  (2 ª .  s é r i e )  da  D i r e cção -Ge ra l  de  t r anspor t e s  

Te r re s t r e s  (D iá r i o  da  Repúb l i ca ,  I I  S é r i e ,  n . º  104 ,  d e  5  de  Ma io  de  

1999 ) .  
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Art igo  22 . º  
Caduc idade  da  l i cença  

 

1 .  A  l i c ença  do  t áx i  caduca  nos  se gu in te s  casos :  

 

a )  Quando  não  f o r  in i c i ada  a  e xp lo ração  no  p ra zo  f i xado  pe la  

Câmara  Mun i c ipa l ,  ou ,  na  f a l t a  des t e ,  nos  90  d i as  

pos t e r i o re s  à  emissão  da  l i c ença ;  

b )  Quando  o  a l va rá  emi t i do  pe l a  D i r e cção -Ge ra l  d e  Transpor t e s  

Te r re s t r e s  não  f o r  r enovado ;  

c )  Quando  houve r  subs t i tu i ção  do  v e í cu l o ;  

d )  Quando  o  t i tu l a r  da  l i c ença  não  de r  cumpr imento  ao  d i spos to  

no  n . º  3 ,  do  a r t i go  13 . º ,  do  Dec re to  –  Le i  n . º  251/98 ,  de  11  

de  Agos to ,  c om a  r edacção  dada  pe l a  L e i  n . º  156/99 ,  de  14  

de  Se t embro ,  com as  a l t e rações  in t roduz idas  pe l a  Le i  n . º  

106/01 ,  de  31  de  Agos to ;  

e )  Sempre  que  s e  v e r i f i que  o  abandono  do  exe r c í c i o  da  

a c t i v i dade  de  t r anspo r t e  em táx i ,  nos  t e rmos  de f in idos  no  

a r t i go  29 . º ,  do  p re s en te  Regu lamento ;  

f )  Sempre  que ,  t r a tando -se  de  t i tu l a r e s  d e  l i c ença  nas  

cond i çõe s  p r e v i s t as  no  n . º  2 ,  do  a r t i go  3 . º ,  do  Dec re to  Le i  n . º  

251/98 ,  de  11  de  Agos to ,  c om a  r edacção  dada  pe l a  L e i  n . º  

156/99 ,  d e  14  de  Se t embro ,  c om as  a l t e rações  in t roduz idas  

pe l a  Le i  n . º  106/01 ,  de  31  de  Agos to ,  a  l o ca l i z ação  da  s ede  

soc i a l  da  co r re sponden te  soc i edade  venha  a  se r  e s tabe l e c ida  

em l oca l  d i f e r en te  do  ind i cado  na  de c la ração  a  que  se  r e f e r e  

a  a l ínea  d ) ,  do  n . º  1 ,  do  a r t i go  17 . º ,  do  p re sen te  Regu lamento  

e  t enha  s ido  e sse  o  c r i t é r i o  de  p r e f e r ênc ia  de t e rminante  pa ra  

a  a t r i bu i ção  da  l i c ença .  

 

2 .  As  l i c enças  pa ra  a  e xp l o ração  da  indús t r i a  de  t r anspor t e s  de  

a lugue r  em ve í cu l os  l i g e i r o s  de  passage i r os ,  em i t idas  ao  ab r i go  do  

Regu lamento  em Transpor te s  Au tomóve i s  (RTA ) ,  ap rovado  pe l o  

Dec re to  n . º37  272 ,  de  31  de  De zembro  de  1948 ,  e  suas  pos te r i o r e s  

a l t e rações ,  caducam no  p razo  de  t r ê s  anos  após  a  en t rada  em v i go r  
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do  Dec re to -Le i  n . º  251/98 ,  d e  11  de  Agos to ,  com a  r edacção  dada  

pe la  Le i  n . º  156/99 ,  d e  14  de  Se t embro ,  com as  a l t e rações  

in t roduz idas  pe l a  Le i  n . º  106/01 ,  d e  31  de  Agos to .  

 

3 .  Em caso  de  mor t e  do  t i tu l a r  da  l i c ença  den t ro  do  r e f e r i do  

p razo ,  o  p razo  de  caduc idade  s e rá  con tado  a  pa r t i r  da  da ta  do  ób i to .  

 

4 .  No  caso  p r e v i s t o  na  a l ínea  c )  do  número  1  de ve rá  p rocede r -

s e  a  novo  l i c enc i amento  de  v e í cu lo ,  obse rvando  para  o  e f e i t o  a  

t rami tação  p re v i s ta  no  a r t i go  21 . º  do  p re sen te  Regu lamento ,  c om as  

nece ssá r i as  adap tações .  

 

Art igo  23 . º  
P rova  de  emissão  e  renovação  do  a lvará  

 

1 .  Os  t i tu l a r e s  das  l i c enças  a  que  s e  r e f e r e  o  n . º  2  do  a r t i go  

an t e r i o r  de vem f a ze r  p rova  da  emissão  do  a l va rá  no  p ra zo  máx imo  de  

t r in ta  d i as  após  o  de curso  do  p ra zo  a l i  r e f e r i do ,  s ob  pena  da  

caduc idade  das  l i c enças .  

 

2 .  Os  t i tu l a r e s  d e  l i c enças  emi t i das  pe l a  Câmara  Mun ic ipa l  

de vem fa ze r  p rova  da  r enovação  do  a l va rá  no  p ra zo  máx imo  de  de z  

d i as ,  sob  pena  da  caduc idade  das  l i c enças .  

 

3 .  Caducada  a  l i c ença ,  a  Câmara  Mun ic ipa l  de t e rmina  a  sua  

ap reensão ,  a  qua l  t em  luga r  na  s equênc i a  de  no t i f i c ação  ao  

r e spec t i vo  t i tu l a r .  
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A r t igo  24 . º  
Subst i tu ição  das  l i cenças  

 

1 .  As  l i c enças  a  que  s e  r e f e r e  o  n . º  2  do  a r t i go  37 . º  do  Decre to -

Le i  n . º  251/98 ,  de  11  de  Agos to ,  c om a  r edacção  dada  pe l a  L e i  n . º  

156/99 ,  d e  14  de  Se t embro ,  com as  a l t e rações  in t r oduz idas  pe l a  Le i  

n . º  106/01 ,  de  31  de  Agos to ,  s e rão  subs t i tu ídas  pe l as  l i c enças  

p re v i s tas  no  p re sen te  r e gu lamento ,  den t ro  dos  t r ê s  anos  a l i  

r e f e r i dos ,  a  r eque r imen to  dos  in te re ssados  e  desde  que  e s te s  t enham 

ob t i do  o  a l va rá  pa ra  o  exe rc í c i o  da  ac t i v i dade  de  t r anspo r tado r  em 

táx i .  

 

2 .  Nas  s i tuações  p re v i s t as  no  número  an t e r i o r ,  e  em caso  de  

mor t e  do  t i tu l a r  da  l i c ença  a  ac t i v i dade  pode  con t inuar  a  s e r  

e xe rc ida  pe l o  cabeça -de - casa l ,  p rov i so r i amente ,  med ian t e  

subs t i tu i ção  da  l i c ença  pe la  D i r e cção -Ge ra l  de  Transpor t e s  

Te r re s t r e s .  

 

3 .  O  p rocesso  de  l i c enc iamento  obedece  ao  e s tabe l e c ido  nos  

a r t i gos  6 . º  e  21 . º  do  p re sen te  r e gu lamento ,  com as  nece ssá r i as  

adap tações .  

Art igo  25 . º  
T ransmissão  das  l i cenças  

 

1 .  Duran te  o  pe r í odo  de  t r ê s  anos  a  que  se  r e f e r e  o  a r t i go  39 . º  

do  Dec re to -Le i  n . º  251/98 ,  d e  11  de  Agos to ,  com a  r edacção  dada  

pe la  Le i  n . º  156/99 ,  d e  14  de  Se t embro ,  com as  a l t e rações  

in t roduz idas  pe l a  Le i  n . º  106/01 ,  de  31  de  Agos to ,  o s  t i tu l a r e s  d e  

l i c enças  pa ra  e xp l o ração  da  indús t r i a  de  t r anspor t e s  de  a lugue r  em 

ve í cu l os  l i g e i ro s  de  passage i ros  podem procede r  à  sua  t r ansmissão ,  

e x c lus i vamente  pa ra  soc i edades  comerc i a i s  ou  coope ra t i vas  com 

a l va rá  pa ra  o  e xe rc í c i o  da  ac t i v idade  de  t ranspor tado r  em táx i .  

 

2 .  Num prazo  de  qu inze  d i as  após  a  t r ansmissão  da  l i c ença  t em 

o  in t e r e ssado  de  p rocede r  à  subs t i tu i ção  da  l i c ença ,  nos  t e rmos  

de s t e  r e gu lamento .  
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Art igo  26 . º  
Pub l i c idade  e  D ivu lgação  da  Concessão  da  L icença  

 

1 .  A  Câmara  Mun ic ipa l  da rá  imed ia ta  pub l i c i dade  à  concessão  

da  l i c ença  a t ravé s  de :  

 

a )  Pub l i cação  de  av i so  em Bo l e t im  Mun ic ipa l ,  quando  e x i s ta ,  e  

a t ravé s  de  Ed i t a l  a  a f i xa r  nos  Paços  do  Mun i c íp i o  e  nas  

s edes  das  Jun tas  de  F re gues i a  ab rang idos ;  

b )  Pub l i cação  de  Av i so  num dos  j o rna i s  ma i s  l i dos  na  á r ea  do  

Mun ic íp i o .  

 

2 .  A  Câmara  Mun i c ipa l  comun ica rá  a  concessão  da  l i c ença  e  o  

t e o r  d e s ta  a :  

 

a )  Pres iden te  da  Junta  de  F r egues ia  r e spec t i va ;  

b )  Comandante  da  f o r ça  po l i c i a l  e x i s t en t e  no  conce lho ;  

c )  Di re cção  Ge ra l  de  Transpor te s  Te r re s t r e s ;  

d )  Di re cção  Ge ra l  d e  V iação ;  

e )  Organ i zações  sóc i o -p ro f i s s i ona i s  do  s e c to r .  

 

Art igo  28 . º  
Obr igações  F i sca is  

 

No  âmb i t o  do  de ve r  d e  coope ração  com a  admin i s t ração  f i s ca l  

que  impende  sobre  as  au ta rqu ias  l o ca i s ,  a  Câmara  Mun ic ipa l  

c omun ica rá  à  D i r e cção  de  F inanças  r e spec t i va  a  emissão  de  l i c enças  

pa ra  e xp l o ração  da  ac t i v i dade  de  t ranspor t e  em táx i .  

 

CAPÍTULO V  
CONDIÇÕES DE EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO 

 
Ar t igo  28 . º  

P res tação  obr igató r ia  de  se rv iços  
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1 .  Os  táx i s  de vem es ta r  à  d i spos i ção  do  púb l i co  de  a co rdo  com 

o  r eg ime  de  e s tac i onamento  que  lhes  f o r  f i x ado ,  não  podendo  s e r  

r e cusados  os  s e rv i ços  so l i c i t ados  em con fo rmidade  com a  t i po l og i a  

p r e v i s ta  no  p re sen te  r e gu lamento ,  sa l vo  o  d i spos to  no  número  

s e gu in t e .  

 

2 .  Podem se r  r e cusados  os  s egu in te s  s e rv i ços :  

 

a )  Os  que  imp l i quem a  c i r cu lação  em v i as  man i f e s tamente  

in t rans i t áve i s  p e lo  d i f í c i l  a ce sso  ou  em l oca i s  que  o f e re çam 

no tó r i o  pe r i go  para  a  s e gurança  do  v e í cu l o ,  dos  passage i ros  

ou  do  mo to r i s t a ;  

b )  Os  que  s e j am so l i c i t ados  po r  pessoas  com compor tamento  

suspe i to  de  pe r i gos idade .  

 

Art igo  29 . º  
Abandono  do  exerc íc io  da  act iv idade  

 

Sa l vo  caso  f o r tu i t o  ou  de  f o rça  ma io r ,  cons ide ra - se  que  há  

abandono  do  exe rc í c i o  da  a c t i v i dade  s empre  que  os  t áx i s  não  e s t e j am 

à  d i spos i ção  do  púb l i co  du ran te  30  d i as  consecu t i vos  ou  60  

in t e rpo lados  den t ro  do  pe r í odo  de  um ano .  

 

Art igo  30 . º  
T ranspor te  de  bagagens  e  de  an imais  

 

1 .  O  t ranspor te  de  bagagens  só  pode  s e r  r e cusado  nos  casos  em 

que  as  suas  ca rac t e r í s t i cas  p re jud iquem a  conse rvação  do  v e í cu l o .  

 

2 .  É  ob r i ga tó r i o  o  t ranspor te  de  cãe s  gu ia  d e  passage i r os  

inv i sua i s  e  de  cade i ras  de  r odas  ou  ou t ros  me ios  de  marcha  de  

pe ssoas  com mob i l i dade  r eduz ida ,  b em como  de  ca r r inhos  e  

acessó r i o s  pa ra  o  t ranspor te  de  c r i anças .  

 

3 .  Não  pode  s e r  r e cusado  o  t ranspor t e  de  an ima i s  de  

companh ia ,  de sde  que  de v idamente  acompanhados  e  acond i c i onados ,  
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sa l vo  mo t i vo  a t end í v e l ,  d e s i gnadamente  a  p e r i gos idade ,  o  e s tado  de  

saúde  ou  de  h i g i ene .  

 

Art igo  31 . º  
Reg ime de  p reços  

 

Os  t ranspor t e s  em táx i  e s tão  su j e i t o s  ao  r e g ime  de  p re ços  

f i x ado  em l e g i s l ação  e spec i a l .  

 

Art igo  32 . º  
Tax ímetros  

 

1 .  Os  t áx i s  de vem e s ta r  e qu ipados  com tax íme t ros  homo logados  

e  a f e r i dos  po r  en t idade  r e conhec ida  pa ra  e f e i t o s  d e  con t ro l o  

me t ro lóg i co  dos  apare lhos  de  med i ção  de  t empo  e  de  d i s tânc i a .  

 

2 .  Os  t ax íme t ros  de vem e s ta r  co l ocados  na  me tade  supe r i o r  do  

tab l i e r  ou  em c ima  des t e ,  em l o ca l  bem v i s í v e l  pe l o s  passage i ros ,  não  

podendo  se r  a f e r idos  o s  que  não  cumpram es ta  cond i ção .  

 

Art igo  33 . º  
Motor i s ta  de  t áx i  

 

1 .  No  e xe rc í c i o  da  sua  ac t i v i dade  o s  t áx i s  apenas  pode rão  s e r  

conduz idos  po r  mo to r i s t as  t i tu l a r e s  de  c e r t i f i c ado  de  ap t idão  

p ro f i s s i ona l .  

 

2 .  O  ce r t i f i cado  de  ap t i dão  p ro f i s s i ona l  pa ra  o  exe r c í c i o  da  

p ro f i s são  de  mo to r i s t a  de  táx i  de ve  s e r  c o l o cado  no  l ado  d i r e i t o  do  

tab l i e r ,  d e  f o rma  v i s í ve l  pa ra  os  passage i ro s .  

 

Art igo  34 . º  
Deveres  do  motor i s ta  de  táx i  

 

1 .  Os  deve r es  do  mo to r i s t a  de  t áx i  são  os  e s tabe l e c idos  no  

a r t i go  5 . º ,  do  Dec re to -Le i  n . º  263/98 ,  de  19  de  Agos to .  
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2 .  A  v i o l ação  dos  de ve r e s  do  mo to r i s ta  de  t áx i  cons t i tu i  con t ra -

o rdenação  pun í ve l  c om co ima ,  podendo  a inda  s e r  de t e rminada  a  

ap l i cação  de  sanções  ace ssó r i a s ,  nos  t e rmos  do  e s tabe l e c ido  nos  

a r t i gos  11 . º  e  12 . º  do  Dec re to -Le i  n . º  263/98 ,  d e  19  de  Agos to .  

 

CAPÍTULO VI  
F ISCALIZAÇÃO E  REGIME SANCIONATÓRIO 

 
Ar t igo  35 . º  

Ent idades  f i sca l i zadoras  
 

São  compe ten te s  para  a  f i s ca l i zação  das  no rmas  cons tan te s  do  

p r e sen te  r e gu lamento ,  a  D i r e cção -Ge ra l  de  Transpor t e s  Te r re s t r e s ,  a  

Câmara  Mun ic ipa l ,  a  Guarda  Nac iona l  Repub l i cana  e  a  Po l i c i a  d e  

Segurança  Púb l i ca .  

 

Art igo  36 . º  
Contra -o rdenações  

 

1 .  O  p roce sso  de  con t ra -o rdenação  in i c i a - s e  o f i c i o samente  

med ian te  denúnc ia  das  au to r idades  f i s ca l i z ado ras  ou  pa r t i cu la r .  

 

2 .  A  t en ta t i va  e  a  neg l i g ênc i a  são  pun íve i s .  

 

Art igo  37 . º  
Competênc ia  para  a  ap l i cação  das  co imas  

 

1 .  Sem pre ju í zo  das  compe tênc ias  a t r i bu ídas  a  ou t ras  

en t idades  f i s ca l i zado ras  pe l o s  a r t i gos  27 . º ,  28 . º ,  29 . º ,  no  n . º1  do  

a r t i go  30 . º  e  no  a r t i go  31 . º  bem como  das  sanções  ace ssó r i as  

p r e v i s tas  no  a r t i go  33 . º  do  Dec re to -Le i  n . º  251/98 ,  d e  11  de  Agos to ,  

c om a  r edacção  dada  pe l a  Le i  n . º  156/99 ,  de  14  de  Se tembro ,  c om as  

a l t e rações  in t roduz idas  pe l a  Le i  n . º  106/01 ,  d e  31  de  Agos to ,  

c ons t i tu i  c on t ra -o rdenação  a  v i o l a ção  das  s egu in te s  no rmas  do  

p r e sen te  Regu lamento ,  pun í ve i s  com co ima  de  150  €  a  300  € :  
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a )  O incumpr imento  de  qua lque r  dos  r e g imes  de  e s tac i onamento  

p re v i s t o s  no  a r t i go  8 . º ;  

b )  A  inobse rvânc ia  das  no rmas  de  i d en t i f i cação  e  

ca rac te r í s t i cas  dos  t áx i s  r e f e r i das  no  a r t i go  5 . º ;  

c )  A  inex i s t ênc i a  dos  documentos  a  que  s e  r e f e re  o  n . º3  do  

a r t i go  6 . º ;  

d )  O abandono  da  exp l o ração  do  tá x i  nos  t e rmos  do  a r t i g o  29 . º ;  

e )  O incumpr imento  do  d i spos to  no  a r t i go  7 . º .  

 

2 .  O  p roce ssamento  das  con t ra -o rdenações  p re v i s t as  nas  

a l íneas  an te r i o re s  compe te  à  Câmara  Mun ic ipa l  e  a  ap l i ca ção  das  

co imas  é  da  compe tênc ia  do  P r e s id en te  da  Câmara  Mun ic ipa l .  

 

3 .  A  Câmara  Mun ic ipa l  comun i ca  à  D i r e cção -Gera l  d e  

Transpor t e s  Te r re s t r e s  as  in f racções  come t idas  e  r e spec t i vas  

sanções .  

 

Art igo  38 . º  
Fa l ta  de  apresentação  de  documentos  

 

A não  ap re sen tação  da  l i c ença  do  t áx i ,  do  a l va rá  ou  da  sua  

cóp ia  ce r t i f i c ada  no  ac to  de  f i s ca l i zação  cons t i tu i  con t ra -o rdenação  e  

é  pun í ve l  com a  co ima  p re v i s ta  pa ra  a  a l ínea  c )  do  n . º1  do  a r t i go  

an t e r i o r ,  sa l vo  s e  o  documento  em f a l t a  f o r  ap re sen tado  no  p razo  de  

o i t o  d i as  à  au to r idade  ind i cada  pe l o  agen te  de  f i s ca l i z ação ,  caso  em 

que  a  co ima  é  de  50  €  a  250  € :  

 

CAPÍTULO VI I  
DISPOSIÇÕES F INAIS  E  TRANSITÓRIAS 

 
Ar t igo  39 . º  

Reg ime  sup le t ivo  

 

Aos  p roced imentos  do  concurso  pa ra  a t r i bu i ção  das  l i c enças  

são  ap l i cáve i s ,  subs id i a r iamente  e  com as  nece ssá r i as  adap tações ,  
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as  no rmas  dos  concursos  pa ra  aqu i s i ção  de  bens  e  s e r v i ços .  

 

Art igo  40 . º  
Reg ime  t rans i tó r io  

 

1 .  A  ob r i ga to r i edade  de  c e r t i f i cado  de  ap t idão  p ro f i s s i ona l  

p r e v i s ta  no  n . º1  do  a r t i go  33 . º  de s t e  r e gu lamento ,  apenas  t e rá  in í c i o  

em 1  de  Jane i r o  do  ano  2000 ,  de  aco rdo  com o  e s tabe l e c ido  no  a r t i go  

15 . º  do  Dec re to -Le i  n . º  263/98 ,  de  19  de  Agos to .  

 

2 .  A  ins ta l ação  de  t áx ime t ros  p re v i s ta  no  n . º  1  do  a r t i go  32 . º  

de s t e  r e gu lamento ,  de  aco rdo  com o  e s tabe l e c ido  no  a r t i go  42 . º  do  

Dec re to -Le i  n . º  251/98 ,  de  11  de  agos to ,  com a  r edacção  dada  pe l a  

Le i  n . º  156/99 ,  de  14  de  Se t embro ,  com as  a l t e rações  in t roduz idas  

pe l a  Le i  n . º  106/01 ,  d e  31  de  Agos to ,  com a  r edacção  dada  pe l a  Le i  

n . º  156/99 ,  d e  14  de  Se t embro ,  com as  a l t e rações  in t r oduz idas  pe l a  

L e i  n . º  106/01 ,  de  31  de  Agos to ,  e  no  a r t i go  6 . º  da  Po r ta r i a  n . º  277 -

A/99 ,  de  15  de  Abr i l ,  d e ve  s e r  e f e c tuada  den t ro  do  p razo  de  t r ê s  

anos  con tados  da  da ta  da  en t rada  em v i go r  do  Dec re to -Le i  n . º  

251/98 ,  d e  11  de  Agos to ,  com a  r edacção  dada  pe l a  Le i  n . º  156/99 ,  

de  14  de  Se tembro ,  com as  a l t e rações  in t roduz idas  pe l a  Le i  n . º  

106/01 ,  de  31  de  Agos to .  

 

3 .  O  in í c i o  da  con tagem de  p re ços  a t ravés  de  tax íme t ros  t e rá  

in í c i o  s imu l tâneamente  em todas  as  l o ca l i dades  do  mun ic íp i o ,  d en t ro  

de  p ra zo  r e f e r ido  no  número  an te r i o r  e  de  aco rdo  com a  

ca l endar i zação  a  f i x a r  po r  d e spacho  do  D i r e c to r -Ge ra l  d e  

Transpor t e s  Te r re s t r e s .  

 

4 .  O  s e r v i ço  a  qu i l óme t ro ,  p r e v i s t o  no  a r t i go  27 . º  do  Dec re to  

n . º  37  272 ,  de  31  de  Dezembro  de  1948 ,  mantém-se  em v i go r  a t é  que  

s e j a  cumpr ido  o  e s tabe l e c ido  nos  números  an te r i o re s .  
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A r t igo  41 . º  
Norma revogatór ia  

 

São  r e vogadas  todas  as  d i spos i çõe s  r e gu lamenta re s  ap l i cáve i s  

ao  t ranspor te  em táx i  que  con t ra r i em o  e s tabe l e c ido  no  p re sen t e  

r e gu lamento .  

 

 
A r t igo  42 . º  

Ent rada  em v igor  
 

O pre sen te  r e gu lamento  en t ra  em v i go r  t r in ta  d i as  após  a  sua  

pub l i cação .  

 

   

Câmara  Mun ic ipa l  d e  Bo t i cas ,  01  de  Outubro  de  2002  

 

O  P re s iden te  da  Câmara  

 

 

Eng . º  Fe rnando  Campos  
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ANEXO I  

 

 

Luga re s  de  Es tac i onamento  F i xo  

 

 

 

L o c a l  L o c a l i d a d e  F r e g u e s i a  
N . º  d e  

L u g a r e s  

R u a  5  d e  O u t u b r o  B o t i c a s  B o t i c a s  4  

R u a  d o  M e r c a d o  B o t i c a s  B o t i c a s  2  

L u g a r  d o  C r u z e i r o  C o v a s  d o  B a r r o s o  C o v a s  d o  B a r r o s o  1  

L a r g o  d o  A r a d o  A r d ã o s  A r d ã o s  1  

L a r g o  d o  C r u z e i r o  C a r v a l h e l h o s  B e ç a  1  

R i g u e i r o  
A l t u r a s  d o  

B a r r o s o  

A l t u r a s  d o  

B a r r o s o  
1  

L u g a r  d a  E s c o l a  V i l a  P e q u e n a  D o r n e l a s  1  

R u a  d a s  C a n e i r a s  V i l a  G r a n d e  D o r n e l a s  1  

P i n h o  P i n h o  P i n h o  1  

A v .  P a d r e  A r t u r  C o u t o  S a p i ã o s  S a p i ã o s  1  

 

 

 

 

 


